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AUTÓGRAFO Nº 084/2025
Redação Final do Projeto de Lei Nº 013/2025 oriundo do Poder LEGISLATIVO

[bookmark: _Hlk187925085]“Institui Rota denominada "ROTA DA MIGRAÇÃO" no Município de Bom Retiro do Sul e dá outras providências.”

CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
       Art. 1º. Fica instituída uma Rota no Município de Bom Retiro do Sul, denominada de ROTA DA MIGRAÇÃO.
Art. 2º. O trecho da ROTA DA MIGRAÇÃO, terá início no encontro da RS 128 com a Rua José Armindo Beppler, seguindo a direita na estrada Simão Pedro Poersch, seguindo a esquerda na estrada José Sabino de Azevedo até o trevo da divisa com Fazenda Vilanova, pegando a esquerda pelo lado de Bom Retiro do Sul até a encruzilhada da divisa com Fazenda Vilanova.
Parágrafo único. A ROTA DA MIGRAÇÃO tem extensão aproximada de 7.280 (sete mil, duzentos e oitenta metros).
Art. 3º. Anexo ao projeto de lei encontra-se o mapa ilustrativo da ROTA DA MIGRAÇÃO.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 04 de junho de 2025.



                                              Presidente                                                                           Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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’ PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO DO SUL

Secretaria da Administragédo e Planejamento — Central de Projetos

CERTIDAO LOCALIZACAO

Graziela Draghetti, arquiteta e urbanista, no uso de suas atribui¢des legais e com fundamento nas
informagdes constantes nos arquivos deste Setor, e atendendo a solicitagdo da parte interessada,

CERTIFICA, para os devidos fins, que:

A rota a ser viabilizada, sob a denominagdo Rota da Migragdo, tem seu inicio no entroncamento da
RS 128, com a Rua José Armindo Beppler (coordenadas geograficas: 29°35'15.38"S |
51°55’35.78”0), seguindo a direita pela Estrada Sim&o Pedro Poersch (29°36’15.38”S |
51°54’47.38”0), e posteriormente a esquerda pela Estrada José Sabino de Azevedo (29°36'19.47"S
| 51°54’52.79”0), até alcangar o entroncamento com a Estrada do Mututu (29°35'56.55”S |
51°52’12.31”0), na divisa com o Municipio de Fazenda Vila Nova, conforme registrado no cadastro

oficial desta municipalidade.

(FIED

Declara-se, ainda, que a referida via encontra-se regularmente cadastrada e oficialmente

reconhecida pelo Municipio.

Bom Retiro do Sul, 21 de maio de 2025.
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Arg. Graziela Draghetti
Central de Projetos

Rua Senador Pinheiro Machado, 35 — Centro Cidade Baixa — CEP 95.870-000 — Fone/Fax: (51) 3766-1255
CNPJ: 87.242.707/0001-92 — email:central.projetos@bomretirodosul.rs.gov.br — www.bomretirodosul.rs.gov.br




image2.png
R
#,

08,

— o




image3.png




